
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLALTDIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MENSAGEM DE LEr N.0t6 /20?4.

Afonso Cláudlo, 15 de abril dê 2024.

Do: Gablnete do Prêíeito Munlclpal dê AÍorrso Cláudlo-Es.

AO: EXCELENTíSSIIUO SENXOR PRESIDENTE OA CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CúUDIO/ES, MARCELo BERGER coSTA.

Sênhor Prêsidente,

Tenho a honra de êncaminhar á Vôssâ Excelência, no prazo

regulamentar, para apreciação e votação o Projeto de Lei anexo que dispõe sobre as

DIRETRIZES ORÇAMERTÁRIAS para o exercício financeiro de 2025.

Elaborada em observâncla às orientaçôes legais, em especial aos

dispositivos constitucionais e da Lei Complementar 101 , de 04 de maio de 2000, que

regem a maléria, a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem o propósito de estabelecer as

orientaÇôes e deÍiniçóes para a elaboração e execução dos Orçamentos, sobre os

aspêctos rêlacionados às prioridades e metas da administração municipal; a estruturâ

dos orçamentos; as diretrizês gerais para elaboração ê êxecução da Lei Orçamentária

Anual e suas alterações; as disposiçôes sobre a dÍvida pública municipal; as

disposiçõês relativas às d€spesas do Município com pessoal e encargos sociais e

alterações na legislação tributária.

A LDO foi proletâda levândo êm consideraçâô â atual conjunturâ

econômica do país.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Desse modo, Senhor Presidente, ao encaminhar o presente Projeto

de Lei das Direkizes Orçamentárias para o exercício de 2025, sirvo-me do ensejo para

renovar a Vossa Excelência e seus ilustres Pares, o meu reconhecimento pela

colaboraçáo quê a administração tem recebido dessa Egrégia Câmara, solicitando

que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

ÀtenciÕ$amente,

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito Munícipal

Prâça d{ Independência' 3.fl, - CEP, 29ó00-0000 - Àrotr3o Cláüdio - ES.
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PREF'EITURA MUI{ICTPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍNTO SANTO

PROJETO DE LEI N'. CI6 /2024.

DISPÔE SOBRI, AS DIRETRIZES
PARA ELÂBORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRI]A, PARA O
EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊ,NCIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Esplrtto Santo, Írz sÀber que â Cômerâ
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CA?Í1'ULÔ I

DISPC,SIÇÕE§ PRE,LIMINÀR.ES

Art. l'- O Orçamento do Municlpio dc Afonso Cláudio, Estedo do Espirito Santo,
para o exercício de 2025 serâ elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e
metas estabe'lecidas nesta Lei, compreendendo:

t.

II.
III.
IV.

VI.
VII.

vm.
x.

- a Estmtura dos Orçanrentos;
- as Prioridades e Meus da Administração Pública Municipal;
- as Diretrizes para a Elaboração do Orçarnento do Municipio;
- as Disposições sobre a Divida Pública Municipall
- as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
- do Regime de Execução Obrigatória das progmmações orçamentárias;
- as Programaçõe5 ilsluiÍlas ou acrescidas por Emendas;

- as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas individuais, nos teÍrnos do Disposto nos

§§ 9" e I I do Art. 166 da Constituição Federal.

- as Disposições Gerais.X

CêTITT]LS II

DA ESTRT.ITURÀ DO§ ORÇAMENTO§

Ârt.2'- O Orçamento para o exercicio frnanceiro de 2025 úrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundos e Outras, que recebem recursos do Tesowo e da Seguridade Social e
ser:í estnrturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

Art. 3" - A Lei Orçamentária pra 2025 evidenciará as Receitas e Despesas de 6&da

uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, aos Orçamentos Fiscais e du

Seguridade Social, desdobradas por firnção, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações

especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade

dc aplicação, tudo cm conformidzrde com as Poúârias SOF/STN 4211999 c 16312001 c altcraçõcs
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PREFETTURA MT]NICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

postcriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional
_ STN

Parágraío Único - Na lndicaçào por categoria econômica e gmpo dc natureza da
despesa, a que se refere o câput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a
Portaria Interministerial n.o 163, de 04 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e suas
alterações:

CATEGORIÁS SCONÔMICÁS
3 * Despesas Correntes
4 .. I)cspesas dc Capital

GRUPOS DE NÀTUREZA DÀ NESPÊSA
I - Pessoal e Encargos Sociais
2 ' Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correütes
4 - lnvestimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amorr:ização da Dívida

- :il :l

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÂT' PÚBLICA MT]NICIFÂL

AÉ. 4" - As prioridades e úetas ds Administação Municipal para o exercício
financeiro de 2025 serão definidas e demonstadas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis
com os objetivos e noÍrnas estabelecidas nesta Lei.

§ lo - Os recursós çstimados na leí Orçameirtária para 2025 serão destinados,
preferencialmente! paÍa as pnoridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se
constituiÍldo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária pam 2025, o Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contâs públicas.

ArL 5" - Etn cumprimento ao estabelecido no artigo 4" da Lei Complementar n'.
101, de M de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão identiÍicados nos demonshativos desta Lei,
em conformidade com â Portariâ STN n'. 924. de 8 dejulho de 2021.

fAPh'ULÜ IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÀO DO ORÇAMI NTO DO N,IUNTCíPIO
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AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art 6" - Para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, a proposta do
Poder Legislativo para2025 será elaborada de acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidâs nesta
Lei e em consoúncia com os limites fixados nas Emendas Constitucionais Federais no. 25, de t4 de
fevereiro de 2000 e n". 58, de 23 de setembro de 2009, devendo ser encamiúada até l0 de setembro de
2024 à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Ayí 7" - Os estudos pâÍa definiçào dos Orgamentos da Receita para 2025 deverào
observar os efeitos da alteração da legislação tributária" incentivos fiscais autorizados, a inflação do
período, o cÍescimento econômico, a ampllação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
últimos três exercícios e a projeção para os dois subsequentes.

Ptrágrafo Úniea -- Àrê r0 dias anrsit dô prazo paru eneanriúamenlo da Proposta
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara
Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas
memórias de cálculo.

Àrü 8" - O Orçamento para o exercicio Ilnanceiro de 2025 obedecerá entÍe outros,
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre as receitâs e despesas.

Art 9" - Na exeeuçâo do 'JÍçâmento, verificado que o comportâmento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas de resuitado primrírio e nominal, os Poderes Legislativo e

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas à fonte de recursos, adotarão o
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação hnanceira nos montantes necessários.

§ lo - Na avaiiaçilo do cumprimento das metas bímestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empeúo e movimentação financeira, será

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos.

§ 2'- Não serào objctos de limitaçâo de empeúo as despesas relativas a obrigações
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos ancargos da dívida
pública.

ArL l0 * Constituem Riseos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas

públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Própno desta Lei,

ParágrrÍo Unlco - Os r'ilcoc lirsair, oaro ss eonorotiuÉm serào atendidos cotn

recursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal n'. 4.320,1964.

Art. ll =' O Orgamento paro o cxereício de 2025 poderá destinar recursos para a

Reserva de Contingência, não inferiores a l% das Receitas Correntes Líquidas preüstas e 25% (vinte e

cinco por cento) do total do orÇamento da despesa de cada Enridade Para a abertura de Créditos

Adicionais Suplementares.

§ lo - Os recursos da Resclva tie üontingência sarâo desliuados aü atendimento dó

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário

positivo ser for o caso, e também para abcrtura de Créditos Adicionais Suplementares, conforme disposto
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no art. 50 da Portaria MPO n". 42/1999 e art. 80 da Portaria Interministerial 163/2001 e alterações
posteriores.

§ 2'- Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Íiscos fiscais, !.âro r.rie§
não se concretizem até o dia 31 de outubro de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal parâ abertuÍa de créditos adicionais suplementares de dotações gue se tomaram
insuficientes-

§ 3" - Não serão computados no limite de que trata o caput deste artigo, quontíe o
crédiÍo se destinar a:

a) - Abertura de créditos adicionais suplementBres para cobeú,ryg i.1, ,lirlFttaa g

serem financiadas com recuÍsos de convênios/programas, conÍúrns pareeer

Consulta TCE,ES n'. 02812004.

b) - Atender à insuÍiciência de dotações do gnrpo Pessoal e E{ri:arer,t §,-r+:i!tiÉ,
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de dotâções orçâmentá.riâs;

c) - Atender ao pagamento de despesas decorrentes de senrcnçasjudieiuis, mediarte
a utilização de recursos provenientes de anulação de dotações orçamentiírias.

d) - Atender as Emendas Impositivas, propostas pelos Vereadores para o exercício
vigente, conforme indicação;

e) - Incorporaçâo no orçamento vigente, da diferença positivs 6n11ç s g1lço

financeiro e o passivo financeiro constante do balanço patrimonial do exercício anterior, conjugândo-se,
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

Í) - Incorporação no orçamento vigente do saldo positivo das diferenças
acumuladas rnês a mês entre a arrecadaçâo prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

Art. 12 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecg;; 11i1'4íi-r EriillÍiç riÉ
30 dias após a publicação da Lei Orçamentána Anual, as metas mensais de arreeaáaçàa, a prc'grarnaçào
financeira e o cronograma mensal de desembolso, nôs ternos dos arts. 8o e 13 da Lei Complementar no.

101,'2000.

Art. 13 * Os Projetos e Atividades priorizados no Lei Orçamentária para 2025 com
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntár'ias, operações de crédito.
alienação de bens e outÍas extraordinárias, só serão executadas e utilizados a qualquer titulo, se ocorer
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou
gaÍantido.

Art. 14 - ós investimentos corn duraçilo supÉrior à 12 rneses só constarâo da Lei
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianuai.
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Art. 15 - Confonne Previsto no Art, 14, lnciso I, da Lei Complementar l0'l/2000,
o montante da previsão de renúncia de receita constante do anexo próprio desta lei, será considerado na
estimativa da Lei Orçamentária em cada Exercício FinanceÍo.

Àrt. 16 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, ÍecÍeativo, cultural, esportivo, de
cooperação técnica e dependerá de autorização em lei especiÍica.

ParágHÍtr Únlco - Ár oriid{ldor benetlciadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida
pclo scrviço dc contabilidadc municipal.

Àrt. l7 - Despesas de corrrpetêflcis de outros e Íes da federaçào só serào assumidas
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recuÍsos em
lci orçamentária.

Art 18 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da Lei
Complementar no. 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua
dispensa,/inexi gibiiidadc.

Parágrafo ünico - Para eibito do disposto no art. 16, § 3" da Lei Complementar
n'. 101/2000 são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento da ação govemamentâl que acarrete aumento da despesa, cujo montante não ultrapasse
os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2020.

Árt, 1ü * Â previsão das reccitas e a Íixação das despesas serão orçadas para 2025
a preços corretrtes

Art 20 - A execução tlo orçamento da I)espesa obedecerá, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, a dotação hxada para cada Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN I 63/2001 a ahl'raçües posrcriorcs.

PerÁgreÍo Únlco - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de um Grupo de Natureza de Despesa/ Modalidade de Aplicação para ouüo, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto.

Art. 21 * úiirâuts & §xêeuçüo orç.rlllcntária dc 2025, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no

orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2025.

lttí 22 - O eontrole de curtos dur a9ôos desenvolvidts pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da Lei Complementar no. 101/2000.
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Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias.
tomando-se por base as metas fiscais previstas na-s planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas
e apuradas ao llnal do exercício.

Àrt, 23 - ús progranr*e priorizados por essa Lei e contemplados no Plano
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentári 

^ 
de 2025 serão objeto de avaliação permanenle pelos

responsáveis, de modo a acompaúar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus
custos e curnprimento das metas ffsicas estabelecidas.

Àrt. 24 .- íica o Podor' E,(ecutivo Munieipal sutorizado a âtualizar as contas
contábcis dc rcccita, fontcs dc rccursos e ou clemcntos dc dcspesa para compatibilização dc possivcis
alterações do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, de acordo com o Manual de
Contabiiidade Aplicada ao Setor Público - MCASP.

Art. 25 -.âs obras ém âüdfiriônto e a conservaçào do patrimônio público terão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com
recursos de transferência voluntária e operações de crédito.

Art 26 - O Poder Executivo promoverá nos meses de maio, setembro e fevereiro
audiência pública nas comissões de finanças ou equivalentes na Càmara Municipal, demonstrando e

avaliando o cumprimento das metâs Íiscais de cada quadrimestre do exercício de 2025.

{i;t Fí'l'üLü V

DAS DISPOSIÇÔES SOBRE A DIVI»A PÚTITCA MUNICIPAL

Art. 27 - ALei Orçamentária de 2025 poderá conter autorizâção para contratação

de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, obsewado o limite de endividamento,
de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do seguldo mês anterior a assinatura

do contrato.
ArL 28 - À contrataçÀo <ie operações de crédito dependerá de autorização em lei

específica, conforme artigo 32, § lo, I da Lei Complementar no. 101/2000.

AÍ. 29 - Ultrapassado o limite de endiüdamento definido na legislaçào pertinente

e enquanto perdurar o excesso, o PodeÍ Executivo obterá resultado primário necessário através da

limitação de empeúo e movimentação Íinanceira.

Aít, 30 - A Procursdoria Geral encaurinhani à Secretariâ Municipal de

Planejamento e Finanças, até 15 de julho a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluídos na proposta orçamcntárria de 2025, conforme disposto no art. 100, § 5' da Constituição

Federal.

Parágrrfo Úulco - 0 psga,letlto de frecatórios Municipais se dará na forma
prevista no texto constitucional ou de norma muni(ripal que posteriorrnente regulamentê a matéúâ.
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CAPÍTULO vI

DAS DISposlÇôrs sosnE DESPES^s coM pEsso^L

Art.31 - O Poder Executivo e Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2025, criar cargos e firnções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentaÍ a

remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regtas da Lei Complementar n". 101/2000.

PerágraÍo Úntco * üe r6euràúÊ pàrâ &§ despeseo deoorrentes destes atos deverão
cstaÍ prcvistos nâ lei orçamcntária p ara 2025 .

Alt. 32 * Nos casos <ie necessidade temporária, de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a
rcalizaçío de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a95Y, do
limite estabelecido no art.20, III da Lei Complementar n". l0l/2000.

Art.33 - O Exeoutivo Municipal adotorií as seguintes mcdidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar no. 101/2000:

I - Eliminação das despesas com horas-extras, salvo as referentes aos sewiços essenciais de saúde,

limpeza urbana, Casa de Abrigo e casos de emergências;

- eliminação de vantageas concedidas a sen'idores;
- demissão de servidores admitidos em câÍáter temporário;

- exoneração de servidorcs ccupantes de cargo em çomissão,

II.
III.
tv.

DAS DISPOSIÇÓCS SOTNT ALTERÀÇÔES NA LEGISLAÇÃO TNTTUTÁNU,

AÉ, 34 * tl) Poder Executivo N{unicipal. quando aurorizado em lei. podçrá conceder
ou ampliar beneflcio de natureza tributiiria com vistas a estimular o cÍescimento econômico, a geração

de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses beneficios ser considerados no cálcu]o do orçamento da receita a serem objeto de estudos do seu

impacto orçamentiirio e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Ârt,35 - OB tributoe lançatios e ndo anocedrdo§, insgitos em dír'ida ativa, cujos

custos para cobrança judicial ou protosto em cartôrio scjam supcriorcs ao crédito cibutário, podcrão scr

cancelados, mediante autorização em [ei, nío se constituindo como renúncia de receita

Árt. 3ó - O eto que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene{icio de natureza

tributária ou fmanceira constante do Orçamento da Receita, som€nte entraÍá em vigor após adoção de

medidas de compensação.

Art. 37 - Na estimâriva das receitâs constame do Projcto de Lei Orçamentária Anuâl

serão corsiderados os efeitos das propostas de alterações na Legislação Tributária.
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Parágraío Único - As alteraçôes na Legislação TribuülLria Municipal deverão
constituir objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça
fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município.

ÜAPÍTULO V{II

DO REGIME DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIÀ DAS PROGRAMAÇÔES
ORÇÀMENTÁRIAS

Àrt, 3t - À adminlstração pübliea municipai tem o dever de executar as
programaçôes orçamenárias, por intermódio dos meios e das medidas necessários, corn o propósito de
garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

§ i" O disposto no capur

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçâm rretas fiscais
ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de crédiros adicionais;

lI - não se aplica nas hipóteses de impedimentos de ordem técnica devidamente justifrcados; e

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito tlo Orçamento Fiscal e

da Seguridade Social.

§ 2" Para f,rns do disposto no caput, entende-se como programação orçamenlária o detalhamento da
despesa por função, subfunção, unidade oÍÇamentária, programa, ação e subtirulo.

§ 3" O dever de execução a que se rel'eren o caput deste artigo e o § l0 do art. 165 dâ
Constituição Federal corresponde à obrigação do gestor de adotar as medidas necessárías paÍa executar
as dotações orçamenúrias disponíveis, nos terÍnos do disposto no § 2o, referentes a despesas primárias
discricionárias, inclusive aquelas resultântes de alteÍações orçamentárias, e compreende:

I - a realização do empenho até o término dô exercício financeiro, exceto na hipótese prevista no § 2' do
arÍ. 167 da Constituição Federal, em que deverá ser realizado até ô término do exercício financeiro
subsequente, observados os princípios da legalidade. da eficiência, da eficácia, da efetividade e da

economicidade; e

tI - a liquidação e o pagâment(,, admitida a inscrtçÀo em restos d pagsr regulantenÍadà em aro do Poder
Executivo mrmicipal.

§ 4'O empenho abrangerá a toalidade ou a parcela da obru que posúii ser execuuda no exeroiclo
financeiro ou dentro do prazo de validade dos restos a pagar.

AÉ. 39 - Para fins do disposto no inciso II do § 11 do aÍ' 165 e no § 13 do art. 166

da Constituição Federal, entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o eve to de

ordem fática ou legal que obsta ou suspende a execução da progpmação orçamentária.

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espirito Santo - Tel.: (21) 3735-7100
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§ l' O dever de execução das programações estatrelecido no § l0 do art. 165 e no § 11 do art. 166 da
Constituição Federal não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de ordem técnica.

I - a ausência de projeto de engeúaria aprovado pe'lo órgão setorial responsável pela programaçào. nos
casos em que for necessário;

II - a ausôncia dc licença ambicntal prôvia, nos .ásos êr quc for ncccssária;

III - a não cornprovação, poÍ parte dos Esiados, do Distrto Federal ou dos Municípios, quando a cargo
do empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de apoÍar recursos pam sua operaçâo e sua
manutenção;

fV - a não comprovação de que os recuÍsos orçamentários e financeiros sejam suficientes para conclusão
do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos beneficios pela
sociedade:

V - a incompatibilidade com a polítlca pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável peia
programação;

Vl - a incompatibilidade do objeto da despesa com os at ibutos da ação orçamentiria e do respectivo
subtítulo; e

VII - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empeúo dentro do exercício Íinancciro

ArL 40 - As justificativas paÍa a inexecução das programações orçamentiirias
primiárias discricionárias serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas
programações, nos órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão os relatórios de prestação

de contas anual do Poder Executivo.

DAS PROGRÀMAÇÔES INCLUÍDÀS OU AER-ESCIDÀS POR EMENDAS

Art. 4l - Para hns do disposto ilesta Lei e na Lei Orçamentária tle 2025, entendem-

se como programações incluídas ou acrescidas por meio de emendas aqueles referentes às despesos

primárias discricionárias.

Art.42 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira, dc forma equitativq g

observados os limites constitucionâis. das progmmações decorrentes de emendas individuais.

§ 1'Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios objetivos e imparciais.

indepenclentemente de suc a uloria.

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espirito Santo - Tel (27) 373s-770O

ffi
9it2

Âuieírtjcar documento em htlpsJ/sionsoctaudio.nopap€rdoud com. bíaulênticldade
com o idêôtificâdor 310036003000300035O019003400540O5200't100, oocumenlo sssinado

dlgitalmsnt6 coníorm€ MP n' 2.200-22001, q!ê instilui a lnÍ&estrutrrra de Chave§ Públcas Brâsilolm

- CP-Brasil.

lcp
Erâsil

§ 2' São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo de outras
posteriormente identificad"s em ato do Poder Executivo mrmicipal:
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§ 2" A obrigatoriedade de execução orçamentária e hnanceira de que tratâ o caput compreende,
cumulativamente, o empeúo, a liquidação e o pagamento, observado o disposto no § l8 do aÍt. 166 da
Constituição Fedcral.

§ 3" Se for verificado que a reostimativa da Écoita e da despesa poderó resultar no não cumprimenro <ia

meta de resultado primrírio estabelecidê nesta Lei, os montantes de execuçâo obrigatória das
programações poderão ser reduzidos até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das
despesas primárias discricionárias.

§ 4' As programaçÕes orçamenárias previstari no § I I do an, l6ó da Constituição Federal nâo serão de
cxecução obrigatória nos casos dos impcdimcntos dc ordcm técnica, hipótesc cm quc havcndo a

necessidade, os mesrnos serão destinados para o cumprimento dos limites constitucionais, dispostos nos
afi.212 e art.198, § 2", III, da Constituição Federal, vide art. 7'da Lei Complementar Federal n' l4l de
2012.

AÉ. 43 - As emendas indlviduais e eoletivas somenre poderão alocar recursos para
programação de natureza discricionária-

Àrt.44 - Ohsenado o disposto ncsta Sôçào, os plocedimentos e os prazos
rcferentes às progTamações decorrentes de emendas serão definidos por ato próprio do Poder Executivo
municipal, no pÍazo de quârentâ e cinco dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentiíria de
2025.

CÂpí?ur,ri.{

DAS PROGRAI\trA,ÇÔES INCLUÍDAS OU ÀCRESCIDAS POR EMENDAS INDIVIDUAIS,
NOS TERMOS DO DTSPOSTO NOS §§ 9" E lr DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO

Art.45 - Em âtendimento ao disposto no §14 do art. 166 da Constituiçào Federal,

com o fm de viabilizar a execução das programações incluidas por emendas individuais e emendas de

bancada de execução obrigatória, seÍão observados os seguintes procedimentos e prazos:

I - Àtó l5 dc jarreiro do ono corrcntc, pÊra quc os autoÍcs dc cmcndas individuais
e de emendas de bancada indiquem beneficiiirios e ordem de prioridade, por meio de oÍicio da mesa

diretora ao executivo municipal.

it - Atê ]5 de jdÉeii'u d[, ot tr ouirosts, lráÍa o dhôoutivü prüllluvér B dir'ulgaçào das

emendas por meio de publicação em sítio eletÍônico oÍicial da prefeínra e pârâ que os autores das

emendas cientifiquem por meio de oficio os benehcrános.

Ill - Àté 05 de leversúo do ârno correntc, pâra que os beneficiáríos enviem o aceite

ou tecusa por meio de oficio ao executivo municipal, ao qual deverá ser protocolado no setor de

protocolo da prefeitura municipal de ÀÍ-onso Cláudio-ES.

IV - Atê 25 de fevcroiro do eno corrente, em caso de recusa ou perda de prazos por

paÍte dôs beneficiários, para o remanejamento das pÍopostâs a outros beneficiários com indicação de
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ordem de prioridade e oficio dos autores das emôndas aos novos beneficiários para que enviem o aceite
ou recusa por meio de oficio ao executivo municipal, ao qual deveú ser protocolado no setor de
protocolo da prefeihra municipal de Afonso Cláudio-ES, com pÍitzo miíximo até 05 de março do ano
coÍrente.

V - Até l5 de abni do ano conrhtc pB-?s envio das propostâs e planos de trabalhos,
ao qual deverá ser protocolado pelos benehciaria^s no setor de protocoio da prefeitura municipal de
Afonso Cláudio-ES-

Vl - Até -11 dejuiho du ant-r coffenre peÍa que a colnissão de avâliâçâo das propostas
e planos de trabalhos realizem a análise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas pelos
beneÍiciários e oficializem os mesmos com parecer relativo a aprovação ou ajustes necessários.

VII - Até 3l de agosto do âno corrente para que os beneficiános encaminhem os
ajustes necessários quando houver, ao qual deverá ser protocolado, por rneio de oficio no setor de
protocolo da prefeitura municipal de Alonso Cláudio-ES.

VIII - Até 30 de setembro do ano r:orrente, pam que a comissão de avaliação das
propostâs e planos de trabalhos proceda a reanálise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas
pelos beneficiiírios e oficializem os mesmos com parecer relativo a aprovação ou rejeição por
impedimentos de ordan técnicâs.

1X - Até 13 de ounrbro do ano eoffÊôte, ptrru publicação das aprovações ou rejeição
poÍ impedimentos de ordem técnicâs das pÍoposurs.

X - Até 30 dc novembro do ano corrente, par& convocação dos benehciáLrios para
formalização dos instn.mentos de parceria para recebimento dos recursos proveniente das emendas.

XI - Âtó 28 de dezembro do ano correntc, pãra trausferência dos recursos
proveniente das emendas aos beneficiários ou remanejamento conforme § 4' do artigo 42 da presente

lei.

§ 1" Caso haja necessidade de limitação de empeúo e pagamento, em observâncrô
ao disposlo no § l8 do art. 166 da Constituição Federal, os valores incidirão na ordem de prioridade
deÍinida pelos autores das ementlas.

§ 2u Na abertrrra de crédiros arlicionais nÀo potlerá huvcr reduçâo do montante de

Íecursos orçamentários destinados na Lei Orçamentáda e nos seus créditos adicionais, por autoÍ,

relativos a ações e serviços públiêcs dc saúde.

§ 3" Quando üd prâzos cutipulêdos nos incisos ânterior€d, tenninârem eln finâis de

semana ou feriado, prorroga-se automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.

§ 4'Caso não sejam observados os pi'azos pÍevistos nos Ircisos I a V deste artigo
ou os Planos de Trabalho não preencham os requisitos dos incisos VI a X, os valores previstos nas

Praça da Independência. 14l .{fonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 3735-7700
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emendas poderão ser remanejados pelo Poder Executivo através de Decreto específico, não se
computando no hmite de suplementação de que úata o caput do arrigo 1 1 .

cÁFh ul-o xt

DAS DTSPOSTÇÕES rn]AIS

Art. 46 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício
financeiro de 2025, deverá assegurar a trânsparência na elaboração e execução do orçamento.

Perógrufo Únlco - 0 prin.:lpio <la trunsparência irnplica, além da observância do
princípto constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orÇamento.

fut. 47 - Para assegurar â transparêncie e a pâÍticipaçâo da sociedade durante o
processo de elaboração da proposta orçamentária serão promovidas audiências públicas, nos termos do
aÍtigo 48 da Lei Complementar Federal n' I 0l /2000.

ArL 48 - O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal até 30 de setembro de 2024, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
pctíodo lcgislativo anual.

§ 1" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto
no "caput" deste artigo.

§ 2" - Se o projeto de lei orçamentána anual nào for cncamiúado à sanção até o
início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado â executar a proposta
orçarnenlária na forma original. até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Àrt.49 - Os créditos espeeiais c extraordinários, abertos nos últimos quatro meses

do exercício de 2024 poderío ser reabertos nos limites de seus saldos no exercício subsequenle, por
Dccrcto <1o Exccutivo.

Art. 50 - Serão considerados lcgais as despesas com multas e juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de caixa,

Art, 51 -. Eal,rr Lêi êi1lrü siü vigor nâ deta de eut Bublicaçôr:.

Preltitirra Municipai do Áttinro üláudio"É§, l3 de abril úe 2024.

Luciano Roncctti Pimeotx
Prefeito N{unicipal
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ANEXO OE RISCOS FISCAIS

OEIIONSTRÂTIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIOÊNCÁS
2025

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

oÉtvats Rtscos Ftscats PAssrvos PROVIOÊNCtAS

Dêscíç3o

FONIE S€iêr. de Âdmrn a De Frnancas EfrGsâo 1210.4/2024
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ÀNEXO DE METAS FISCA S
METAS ANUAIS

2025

FoNÍE s'íêm. dêAdm'n ú.çáo d. F'.râça3 Púu,à3 Unnsdo R.sponráwr Soc,.rana 
^,unE 

pa OeFinan€s Em'ssáo 120.1/2024 às231645

ESPECIFICAÇÀO

2425 2026 2427

x 100 x 100 (b)
(b/ P B)
x 100

Rê.êiâs Pndi.3lÉxcÉÍoFoNrEs RpPs)1 )

o6p'$ Íorlr (ExcETo FoNIÉs RPPS)

oap.s.s frmánâs (ExcEro FoNÍ€s RPPS){r»

Rkra. Pimriár 1CO{ FONÍES FPPS)1rtr)

o6P$! tuoána5 lcoM FoNÍEs iPPs) I v)
R6uiado P4drclsEMRPps)
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ANEXO OE METAS FISCAIS
IIiÊTAS ÂNUÂIS

2025

P 3 Íeâ ic,escmeilooÁ anuaD

Íáiá rêâ dêrurô mprcrôsôbreádivdâ qu da do Gôverno (ôêd â eâ aauá )

canb o 1R$/u$!. F'nãrdo ano)

rníâÇãô Mêdã (% ánuâ ) píqébdâ côú bâ§e án rôd'cé ôí.iá de irlâÇão

PrôÉçàô doPrAdo Esrâdô RS r m
Re.êtrâ Côíê ê L qudâ - RCL
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ANEXOS DE IV]ETAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENÍO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR
2025

AMF - OemonstÍatvo 2 (LRF. êrt 40. §2o lnoso l) I{S t.00

ESPECIFICAÇÁO

iretas
PÍevistâs em

2023

(a)

% PIB % RCL

Metas
Realizâdas êln

2023

{b)

o/a Plg % RCL

VanaÉo

Valor (c) = (b-a)
ak (cta)
x 100

Receita Totel (ExcEÍo FoNTES RPPS)
Recêilâs PnmáÍÉs (EXCÉÍO FONÍES
RPPS) (D

oêspês: Tolâl(ExcEÍo FoNÍES RPPS)
D€spesâs Primánas (EXCETO FONÍES
RPPS) ([)
Recêdâ Toral (coÀ/l FoNTES RPPS)
Recêitas PíimárÉs (COM FONIES
RPPS) (I)
o€sp€sa Toral(coM FoNTES RPPS)
O€sp€sãs PriÍftinas (COM FONTES
RPPS) 0v)
Rêsultâdo Primáío (SEM RPPS) - Acimâ

R€sunado Pnmáno (COM RPPS) - Acima
dâ Linna (Vl)= (\') + (lll - l\4
oivrda P'.rblicá Consolrdada (oC)
Divida Consolidada liauida íDCL)

126.6E0 000.00
122.2AA.991.67

126 680 000.00
131 46 977 .26

0.00
0.00

0.00
0.00

(9197985 59)

(9197 985 59)

000
éa 642 612 15

0.07r
0.069

0 071

a 474

0.000
0 000

0 000
0 000

-0.005

-0,005

0 000
,0 02

104 178
100 502

104 178

108.066

0 000
0 000

0 000
0 000

-7,564

T 564

0.000
-40 002

143 326 542,66
135 215 450,93

140 204 431 .57
r45 441 673.00

0.00
0.00

000
000

l1a 226 222 A7)

l1a 226 222 A7)

000
(50 797 363 30

0.062
0.059

0 06r
0.063

0 000
0 000

0 000
0.000

0.004

-0 004

0 000
-o.422

117,868
11 1.198

115.301

119,608

0,000
0 000

0,000
0 000

8,410

-8 410

0 000

16 6!6 542.66
13 006 459 26

13 524 431 57
14 034 695 74

000
000

0.00
000

(1 028 236.48)

(1 028 236.48)

0,00
(2154751.15)

13141
10 643

10 676
10 680

0 000
0 Q00

0 000
0.000

11.179

11.179

0 000
!30

Nota. PIB Estadual Previsto e Realizado para 2023

ESPECIFICACÃO VALOR
PÍevisão do PIB Esladual para 2023 178 400 000 000 00

valor eíetivo (realizado) do PIB Esiadual para 2023 230 200 000 000 00

t,1 S E.r.issào 120412424 às23'i
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ANEXO DE illETAS F SCAIS
METAS FISCAIS AÍUAIS COMPÂRÂOAS COM AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES

2425

0,00

0.00

0.00

t5 522 99319)

lcP

VÁLORÊS A PRECOS CORRENÍES
ESPECTFTCAÇÃO

126 6€0.0@,00

0.00

592

201

211

2.11

0.00

R.e,b Íobr (ExcEro FoNrEs RPPS)

R.o'i.r PnááÉs TEXCETO FONTES

O.!põ* Idal (EXCEÍO FONTES RPPS)

o.9.es PníÉnas (EXCEÍO FONTES

RE@ â TÓb (COM ÊONÍES RPPS)

R6c.ik3 Pnmiôâs (coM FoNTES RPPS)
0n)
o€!p.* Toll] (êoM FoNTES RPPS)

o.!pô$i Prmáias lcoM FoNTES RPPS)

R.suládo Pnmáno (SEM RPPS) . A.imà éa

Rêtulbd. Pm.âo (COM RPPS)-rri ãd.

o'vd. Priu'ó co^sôr'd.d. lDc)
O v'd. Coi3.r'dôdá Liqu'dâ (DCL)

VALOR€S A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

0.@

ml.79

.225

r!,1§di1s,16rhl

153R€c.it, Tolal tExCEÍo FONIES RPPS)

R.càb. Pnmlriá. (ExcEÍo FoNTES

D.§p.t. Tôrâr (EXCETO FON IES RPPS)

oory6ú! Plíánfi (EXCEÍO FONTES

R.c.dâ r.i.r(coM FoNTES RPPS)

R.c.'ra3 Pmaôa. tcoM FoNÍEs RPPS)

D.spr§ rd. lcoM FoNÍEs RPPS)

O.sp.se P.Íúru3 (COM FONTES RPPS)

Rêu r.dô Pômâôo (sEM RPPS) aomâdã

R€sutaóo Pnhâno (COiI RPPS) - Aoma da

oiv'óâ Pub'@ cônsôr'dádá (Dc)

D'v'da co. soxdãdâ L iqud a (ocL) rgffia:r 11dàf4'§Q!t
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ANEXO DE À/IETAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARÂDAS COII/I AS FIXADAS NOS IRÊS EXERCICIOS ANÍERIORES

2025
óe Câr@lo dos Valoíês Co.slantes

NDICES DE NFLAÇÁO

2a2a 2423 2424'. 2A7a' 2A2i
590 5 2 373

'rníaÉo MêdE {% án!al)proFtadâ com base no PCA. divulgado peo BGE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVOLUçÃO DO PATRIMONIO LíQUIDO

2025
inciso ll

de Frna Pú Unidade I Secretânâ l\,4unrci De Financas Emissàa 1214412024 às 23

RSr

FONÍE Sistema de Ad

PREFEITURA CONSOLIDADO

2021 "/.PATRIMÔNIO LiQUIDO 2023 % 2022 %

0,00

000
243 607 509.15

0.000

0.000

100,000

0,00

0,00

223 697 690,81

0,000

0,000

100.000

0,00

0,00
'192714150.91

0.000

0 000

100.@0Resu[âdo Acumulâdo

223 697 690 81 100./i 192 7r4 150.91 r0!1L243 607 509.15 1000/r

REGIME PREVIDENCIÁRIO
2021PATRIMÔNIO LiAUIDO 2023 % 2022 %

lucros or PÍeJUi2os Acumulados

0.00

0.00

0.00

0 000

0 000

0.000

000

000

0.00

0 000

0 000

0.m0

0.00

0.00

000

0 000

0 000

0 000

0,00 100% 0,00 100% 000 100%
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ANF-XOS DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECTJRSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÀO DE ATIYOS
2025

AMF - D.m.nsrÍrÍ!d 5 rlrl' t"

RU( Ut r\S Rt: lt,tZrO'\S
t0:3 20tl 10:t

RECETTAS Df CaP|T^L -Al,tE:IAÇÀO D[ ÂTt\OS(D
AhmâçÀo dc 8.ns llôrdj
.{l!6açào de 8.ns lmó!.6
Âli6açàodc 8.ns lnmogiv.rs

Reodineúos de Aplicâ{ó.s Fiúí..r8

1.0?0.7J&8?

L0?0I8.8','
0,m

0.m

0.00

619.97

0.00

0.m

2.916-5t

I916.5t
0,0(

0.0(

0.0(

Dt:\Pt:\ \\ t \t ( t I \t) \s (d)
1021 10tr

10

APLICÂCÀO D,OS RTCITRSOS DA Ar.rE\ÀçÀO DEATTVOS(rr)

DE§Pf,SAS DE CÂPITAL

lnr.rsõ.s Frmn.rúas

{moíizacào d. Di\ ida

DESPES \S C(IRRt\TEs DOs REGIUES DT, PREvIDÍ,\CIAS
Regim. Cíal de Pr.!idóncia S@ul

Resime Prôpno de PÍeridênciádc Seryidores

929.t71,.t?

929.t7,t,12

929171.t1

0.00

0.0{

0.m

0.0c

0.00

30.oJt,06

30.tL1r.06

l0 0i t.06

0,00

0.00

0,m
0,00

0,00

J!6.616.18

l:6.676,18
ll6616_.18

0,00

0.00

ü00

s.\l_t o It\,\\(-t:tRo
t0t.l

íg)=(lá - IId) + lllh)
2022

ih)=«tb- I|e) + tIli)
2021

(i)=«t.-l|0)
\'\r.oR (ut) ,2 .516,61 -151.081.06 ltJ,rl9.97

li\ l.ol)
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pRoJEÇÀo ATUARIAL Do REctME pRópRto DE pREvroÊncll Dos sERvTDoRES

2025

AMF - Demonslrativo 6 LÍilr. àrt

ern htrp§ raíonsoclâldio
com o rdenl Ílcádor 31 0360030003000370031

RS l 00

20lt
2025

2026

202',1

20?8

l0l9
2030

toi I

loi2
20tl
2014

2035

2016

2041

2038

2039

2040

2041

2012

2041

204,1

20.ri

:046

2011

1018

2019

2050

2051

20t:
:053

2054

2055

t056

2051

l0J8

2059

!060

:06t

2062

2063

2064

4065

2066

2067

2068

2Ct69

2071)

:071

2012

t0?l
l0?l
2015

2016

l0r,
l0r8

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.4r0

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0_00

0.00

0_00

0.00

0_00

0_00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0_00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

ô.00

0.00

0.00

0.00

0,00.com bÍlaulentcidade o oo
100 Doclmenlo âssinado

F(]!iDo EM captr,1t-tz.\çÀo (pl-ÁNo pREvtDu\ctÁRIo)

Exercíoo
(a)

Receitas

(b)

Despesas
Prevdêncráras

(c)=(a-b)

Rêsultado
Previdenciáno

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo FinanceiÍo do
Exercício

..\tivo Pre!idenciário
0.00

0,00

0,00

0_00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,m

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0_00

0.00

0.00

0,00

0.cro

0.00

0,00

0.00

0_00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0_00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0_00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0_00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0_00

0.00

0.00

0_00

0.00

0.00

0.00

0_00

0_00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0_00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0_00

0.00

0,00

0.00

0.00

0_00

0.00

0.00

0.00

0_00

0.00

0.00

0_00

0.00

0.{xl

0.00

0.00

0.00

0_00
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LÊ Í DE DIRTTRIZÉS ORÇAMÊNTÁRI,AS

ANEXOS DE MÉ TAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025

^Ml 
, Dernonstrativo 6 ]-RF li\

FUNDO E]iI CAPITALIZA('ÀO (PLAIO PREVIDE\CIÁRIO)

ExercicLo

(a)

Receites
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdencráíias

(c)=(á,b)

Resultado
Previdenoário

(d)=(d Exercicro anteÍror + c)

Saldo Financeiro do
Exercício

1080

t08r

t08l
2081

108,r

1085

2086

2081

1088

2089

1090

?09r

2092

2093

2094

2095

2096

2091

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00
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